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DO: GABINETE DO DIRETOR
PARA: ASSESSORIA JURiDICA
PROCE,SSO ÂDMINISTRATIVO N' 173112022

Assunto: Necessidade de Análise e Aprovação

Jurídica do Contrato. Fundamentos: Art. 38.

Parágrafo único da Lei n" 8.666/93.

Estamos enviando à V.Ex". os autos do processo em epígrafe. acompanhado da
Minuta do Contrato da Dispensa n" 002/2022, que regerá processo administrativo para Prestação de

serviços de locação de uma máquina copiadora com o volume para 10.000 copias mês. incluindo
toner para o setor de multas e processamento, para a análise jurídica e emissão de parecer.
conforme determina o art. 38, do parágrafo único, da Lei 8.666/93.

Na certeza de contar com valiosa colaboração. dejá agradecemos

on (MA), 25 de agosto de 2022
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